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Pedido de diligénci a
arqguivamento solic
A pendéncia de um pedido de diligénci a
investigacdo i mpede que o Judiciario
formul ada pelo Ministério Publico.
Gustavo Li
A concluséd@ao €€ da Cor
Justica, que mandou
arquivamento de um i
Publico Feder al O |j
O caso estd&a em anal.
possibilidade de env
atuantes em tribunai
para julgamento.
Essa hipbétese ainda
_ Policia Feder al pedi
Corte Especial do STJ al R .
, _ telefdonicas. O MPF,
pedi da pela PF e adiou an . .
_ _ ) solicitou o arquivament
das investigacdes requ:
Dili génci a
Autor O voto vencedor no caso, O minist
para requerer esse tipo de diligéncia ¢é
MP atua apenas de forma opinativa.
E apontou que, ainda que o0 arqui vame
irrecuséavel pelo juiz, ele pode ser adiado
“Encontrando-se pendente de apreci aca
Ministério Publico atravessar pedido
providéncia acabaria por impedir a anal:i
de direito”, disse.
Com isso, a Corte Especial do STJ deci di
ter deferido a quebra de sigilo teleméat:i
Votaram com a divergéncia 0SS ministr
Sebasti dao Reis JuUnior, Humberto Martins,
Margues e Benedi't Gongcal ves.
Ficou vencido o relator, Raul Araudj o
Noronha e Og Fernandes.
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